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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº. 03/2023-PMS 

 

Contrato nº. 123/2022 – PMS 

Processo nº. 120/2022 - PMS 

Concorrência nº. 03/2022 – PMS 

 

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual, sendo de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO 

DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 

Castelo Branco, nº. 3201, Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Senhor Lauro Tomczak, no uso da atribuição que lhe confere poderes, e do outro lado, 

a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

no 03.094.645/0001-29, estabelecida na Rua Eugênio Moreira, nº. 187, salas 06, 07 e 09, Bairro Anita 

Garibaldi, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.202-100, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor Luiz Antonio Valle Pedreira de 

Cerqueira, inscrito no CPF nº 381.042.459-53, ficam ajustados à rescisão contratual AMIGÁVEL com base 

no art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93, conforme a seguir: 

 

CLÁUSULA 1.ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

Pelo presente Termo de Rescisão Amigável, fica rescindido o Contrato Administrativo nº 123/2022-PMS, 

celebrado no dia 04 de outubro de 2022, visando contratação de empresa especializada para execução  (com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários) mais serviços preliminares, drenagem, 

terraplanagem, serviços complementares e sinalização viária da pavimentação asfáltica Rua Jerônimo 

Tomaselli, Est. OPP 0+0m a Est. 73 + 2,30m, extensão de 1.462,30m e área total de 14.997,92m², Bairro 

Tomaselli, Município de Schroeder/SC , de acordo com projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos 

e demais anexos, com Recurso de Transferência Especial Governo do Estado Processo SCC 

00009877/2022, Portaria SEF nº 254/2022-27/06/2022, que fazem parte integrante deste Instrumento o 

convocatório, conforme Ofício 025/2023 do Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana e Parecer 126/2023-

PROJUR. 

 

CLÁUSULA 2.ª – DO FORO: 

Fica eleito de acordo como Cláusula Décima terceira do respectivo Contrato, para dirimir questões e dúvidas 

provenientes deste termo rescisório o Fórum da comarca de Guaramirim/SC. 

 

E por estarem justos e acordados, mandou-se lavrar o presente termo de rescisão em duas (02) vias 

de igual teor, para que se produzam os efeitos que dele decorram. 

 

Schroeder, 09 de novembro de 2023. 

 

 

 

Lauro Tomczak 

Prefeito Municipal 
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